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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI WZ 3 

APR('VAr)0 Rti_plir-VgiMIOADI -.

Sala das Seu 12.152&J
1?,4th 

Ratifica o Convênio n° 902/2022 
(Processo n° SDPCD-PRC-2022-
00620-DM - Demanda n° 037148), 
celebrado entre o Estado de São 
Paulo, por intermédio da Secretaria 
dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência, e o Município de Mogi 
das Cruzes, para a finalidade que 
especifica, e dá outras providências. 

O REFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Fica ratificado o Convênio n° 902/2022 (Processo n° SDPCD-PRC-2022-
00620-DM - Demanda n° 037148), celebrado entre o Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência, e o Município de Mogi das Cruzes, tendo por 
objeto a integração do Município ao Programa Cidade Acessível, com transferência de 
equipamento (Van Acessível), do Estado ao Município, para uso da população local com 
deficiência, para ampliação da acessibilidade e efetividade de seus direitos, em consonância com 
as respectivas obrigações, limites, plano de trabalho e demais características do referido 
instrumento, estabelecidos no texto anexo, que fica fazendo parte integrante da presente lei. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a adotar as providências necessárias à 
execução do Convênio a que alude o artigo 1° desta lei, inclusive firmar termos aditivos que 
tenham por objeto eventuais ajustes, adequações e/ou prorrogações direcionadas para consecução 
de suas finalidades. 

Art. 3° Os encargos que o Município vier a assumir com a execução do referido 
Convênio, em cumprimento às suas respectivas obrigações, correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 

Art. 4° Esta lei entrará em vigor na d a sublica 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ofício n° 47 / 23-GPe 

Mogi das Cruzes, 24 de fevereiro de 2023. 
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Nome CAMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES- CMMC 
Assunto PROJETO DE LEI - CAMARA MUNICIPAL 

OF N° 47/2023 PROJETO DE LEI N° 8r2023 AUTORIA 
EXECUTIVO QUE RATIFICA O CONVENIO 902/2022 
(PROCESSO N° SDPCD-PRC -2022 -0020-DM 

Conclusão: 22/03/2023 
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SGOV 

Senhor Prefeito, 

Ao tempo em que cumprimentamos Vossa Excelência, 
servimo-nos do presente para encaminhar o autógrafo do Projeto de Lei n° 08/2023, de 
sua autoria, que ratifica o Convênio n° 902/2022 (Processo n° SDPCD-PRC-2022-00620-
DM - Demanda n° 037148), celebrado entre o Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiênciá, e o Município de Mogi das Cruzes, 
para a finalidade que especifica, e dá outras providências, o q 1 mereceu aprovação do 
Plenário desta Edilidade na Sessão Ordinária realizada na data dffl 5 de fevereiro de 2023. 

Attiosar? to, 

\ / 

( 

MARCOS PAULO-TAVARES FURLAN 
Presidente da9n /iara 

À Sua Excelência 
CAIO CÉSAR MACHADO DA CUNHA - 
Prefeito do Município de Mogi das Cruzes — 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI n° 08 / 2023 

Ratifica o Convênio n° 902/2022 (Processo 

SDPCD-PRC-2022-00620-DM - Demanda r 
037148), celebrado entre o Estado de Sã 
Paulo, por intermédio da Secretaria dc 
Direitos da Pessoa com Deficiência, e 
Município de Mogi das Cruzes, para 
finalidade que especifica, e dá outra 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES DECRETA: 

Art. 1° Fica ratificado o Convênio n° 902/2022 (Processo n° SDPCD-PRC-2022-00620-DM - 
Demanda n° 037148), celebrado entre o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência, e o Município de Mogi das Cruzes, tendo por objeto a integração do Município ao 
Programa Cidade Acessível, com transferência de equipamento (Van Acessível), do Estado ao Município, 
para uso da população local com deficiência, para ampliação da acessibilidade e efetividade de seus direitos, 
em consonância com as respectivas obrigações, limites, plano de trabalho e demais características do referido 
instrumento, estabelecidos no texto anexo, que fica fazendo parte integrante da presente lei. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a adotar as providências necessárias à execução do 
Convênio a que alude o artigo 10 desta lei, inclusive firmar termos aditivos que tenham por objeto eventuais 
ajustes, adequações e/ou prorrogações direcionadas para consecução de suas finalidades. 

Art. 3° Os encargos que o Município vier a assumir com a execução do referido Convênio, em 
cumprimento às suas respectivas obrigações, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 40 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

( 

GABINETE DA /1P1RESIDÊNCIA DA CÂIVIARA MUNICIPAL DE MOGI 
e , 

DAS CRUZES, 24 de fevereiro de 2023, 40° da Fundação da idadeide M'ogi ias Cruzes. 
\k , 

M'I‘RCOS PAULO TAVARES FURLAN 
Presidente da Câmara 

,/-
/.. 

MAURO DE ASSIS MARGARIDO 
1> Secretário 

, ..,.. , 

JULIAN e,„  J.,AQUIAS BOTELHO 
/ 2° Sà.ketário 

Registrada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Mogi das Cruzes, 24 
de fevereiro de 2023, 462° da Fundação da Cidade de Mogi das Cruzes. 

PAULO' àMRES 
Secretário Geral Legislativo 




























